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vETo rorALAo auróeRnro DE tEt Ne 3612022 Ao

PROJETO DE tEI COMPTEMENTAR N9 3/2022

Trata-se de Veto Total ao Autógrafo de Lei ns 3612022 referente.ao
Projeto de Lei Complementar np 3/2022, de iniciativa do Vereador Antonio Adir de Lara,

pelo qual pretendia instituir a isenção do lmposto Predial e Territorial Urbano aos

sind icatos dos empregadores (patronais).

A proposição foi submetida a apreciação pelas Comissôes, as quais foram

favoráveis.

Nas duas votações em Sessão Plenária restou aprovado o projeto.

Submetido à sanção, o chefe do Poder Executivo proferiu VETO TOTAL,

conforme razões às fls. 28-35.

lnstada a se manifestar a Procuradoria do Poder Legislativo informou que

inexisle razõesjurÍdicas para a manutenção do veto do Chefe do Poder Executivo (fls. 37-

3s).

A Comissão de Constituição e Justiça e a Comissão de Finanças e

Orçamento votaram pela REJEIÇÃO do veto.
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ANÁIISE E VOTO _l
Nos termos do § 5s do artigo 223 do Regimento lnterno da Câmara

Municipal de Pitanga, comÉete à Comissão de Políticas Gerais apreciar o veto polÍtico.

Dentre os argumentos para vetar a matéria, o Chefe do Poder Executivo
alega que o projeto foi aprovado sem considerar o impacto orçamentário do benefício
fiscal.

Ocorre que a deliberação no 2e turno de votação foi precedida da

instrução do impacto orçamentário, suprindo a exigência do art. 113 do ADCÍ.

Argumenta, também, o Chefe do Poder Executivo, que o projeto é

contrário ao interesse público, pois a isenção beneficiaria apenas imóveis de
propriedade de sindicatos patronais.

No entanto, estas entidades são formadas para a promoção e defesa dos
direitos e interesses dos integrantes de uma determinada categoria profissional ou
econômica, contribuindo à solidariedade de classe e ao interesse público.

Ademais, os sindicatos patronais, embora não estejam previstos na

imunidade constitucional, na prática nunca foram cobrados pela Fazenda Pública. .

Desta forma, o poeto de Lei Complementar visa airenas adequar a

legislação municipal, não acarretando impactos ao orçamento da Administração.
Sendo assim, em análise do veto interposto, não assiste razão do Chefe

do Poder Executivo em não sancionar a matéria.
Portanto, voto pela RE EIÇÃO do veto.

É o meu voto.
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Sala das Comissões, 09 de novembro de 2022,
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